
UM PROJETO
RUBEM BRAGA

ÜM folheto pouco lido e m uito  desacreditado diz o 
s e g u in te : “Todos podem  reunir-se , sem  arm as, 

.—o in terv indo a Polícia senão para  asseg u rar a  or- 
-o.-.i pública. Com êsse in tu ito , poderá a Polícia de- 
—gn ar o local p a ra  a  reunião, contanto  que, assim  
p .ocedendo, não a fru s tre  ou im possib ilite” .

Isso foi escrito  hã uns quatro  anos. Foi escrito, 
aprovado, assinado e ju rad o . O presiden te  da Repú
blica, por exemplo, ju ro u  cum prir e fazer cum prir 
isso.

O p ro je to  agora  apresen tado  à C âm ara pelos 
deputados João  M angabeira, Dom ingos Velasco e 
H erm es L im a, do P artido  Socialista B rasile iro , é 
apenas um a ten ta tiv a  de fazer com que isso se cum
p ra , Essa ten ta tiv a  é m uito im po rtan te  porque es ta 
mos cam inhando para  um a enorm e cam panha elei
to ra l. O d ire ito  de reunião, que se regu la  nesse 
p ro jeto , não existe  m ais no B rasil A Policia per
m ite reuniões de quem entende, quando entende, onde 
en tende. Ao longo do B rasil há m ilhares de pequenas 
e g randes au to ridades policiais que se a rro g a ram  o 
d ire ito , copiando o exem plo do D istrito  Federal, de 
p ro ib ir  p u ra  e sim plesm ente essas reuniões que a 
C onstitu ição  g a ran te . Em geral não as concedem 
apenas quando se tr a ta  de reunião  de com unistas 
ou supostos com unistas — em bora êsse d ireito  seja 
um  d ire ito  de todos e aquêle mesmo folheto já  citado 
esclareça que ' por m otivo de convicção religiosa, filo- 
sõíica ou política, ninguém  se rá  privado de nenhum  
de seus d ire ito s” .

E ' claro que. quando a cam panha e leito ral es
quen tar, as proibições da Policia aum en ta rão . Em 
cada E stado  e em cada cidade, a Policia, a 's e rv iç o  
dêste ou daquele candidato, p ro ib irá  ou concederá 
reun iões como en tender. N a m elhor hipótese locali
za rá  no cen tro  da cidade as reuniões do p artid o  de 
seu ag rado  e no subúrb io  m ais d istan te  as reuniões 
do p artid o  de seu desagrado O p ro je to  socialista
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regu la  m inuciosam ente isto, garan te  efetivam ente a 
liberdade de reun ião  e com ina penas aos que a des
resp e ita rem . D eixa à Jus tiça  — não à Policia — a 
faculdade de p ro ib ir qualquer reunião, caso ha ja  
fundados m otivos para  se cre r que ela se destina à 
p rá tica  de atos proibidos, ou sua efetivação possa 
re su lta r  na  p rá tica  de crim es.

N ão vejo por que o bacharel su til que é o cro
n ista  p arlam en ta r  do “D iário  C arioca” se alarm a 
com a transferência  da Policia p ara  a  Ju s tiç a  do 
poder de im pedir reuniões quando isso constitucional
m ente puder e dever ser feito . Êle. parece p a r t ir  do 
p ressuposto  de que os nossos juízes são am antes da 
desordem , e p rincipalm ente esquecer o fato  corriqueiro  
de que a  m aio ria  das desordens reg istrad as neste 
país é ob ra  d ire ta  da P olícia. Ou. o que é m ais 
provável, leu depressa dem ais o tex to  do projeto , que 
perm ite  ao ju iz  p ro ib ir im ediatam ente a reunião sem 
sequer ouvir os prom otores da m esm a. Que ju iz dei
x a rá  de fazê-lo, se o ju lg a r  conveniente? Sle o fa rá  
m esmo em caso de dúvida sôbre as alegações da 
policia, pois recebendo o pedido de reconsideração 
te rá  48 horas p a ra  m a tu ta r  sôbre o caso. E  o que é 
"sem efeito  suspensivo” , caro  senhor P edro  D antas, 
é o agravo à  decisão do Juiz. e não es ta . E a  decisão 
do ju iz  p roib indo um a reunião  pode se r dada em um 
m inuto , e não em três  dias como o senhor supõe 
depois de sua le itu ra  ap ressad íss im a .

Mas não im portam  essas m iuçalhas. O p ro je to  
não desarm a o E stado de sua defesa e arm a os cida
dãos e p artid o s de m eios eficientes p a ra  fazer valer 
um d ire ito  que a  C onstituição lhes assegura  expressa
m ente. como. de resto, qualquer C onstituição dem o
crá tica  de qualquer pais do m undo sem pre assegurou .

Se êsse p ro je tq  chegar a lei, terem os um a ga
ra n tia  m elhor de um a cam panha e leito ral m ais livre, 
e m ais o rd e ira . Se chegarm os às eleições com a 
Policia v iciada nos a rb ítrio s  de hoje, terem os um  j 
verdadeiro  concurso de abusos en tre  as au to ridades j 
policiais dos d iferen tes E stados e M unicípios, cada 
um a a serviço de um candidato . O projeto  socialista 
visa f irm a r  os d ire ito s de todos, e só pode 6er m al 
visto por quem  estiver in teressado na desordem  e 
na violência e tem er eleições lim pas, capazes de for
ta lecer nossas p recárias  e perrengues institu ições 
dem ocráticas.
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